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a quinta-feira, e até as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
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CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE QUISSAMÃ / RJ

RESOLUÇÃO N.º001/2017 

SÚMULA: APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO TUTELAR DE QUISSAMÃ - RJ.

O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Quis-
samã – CMDCA, em uso de suas atribuições, de acordo com a Lei nº 1380 
de 26 de novembro de 2013, aprova em sua primeira reunião ordinária de 
2017, realizada em 23 de fevereiro de 2017 na sala de reuniões do CREAS, 
situado à Rua Barão de Vila Franca, 244 – Centro.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Quissamã, 
parte integrante desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Quissamã / RJ, 23 de fevereiro de 2017.

Ivandra Maria de Miranda Linhares
Presidente do CMDCA

ANO: 01  N°: 17
Sexta-Feira

24 DE FEVEREIRO DE 2017

PODER EXECUTIVO

www.quissama.rj.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

D.O.Q.
Prefeita

Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Chefe de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Procuradoria Geral do Município
Gabriel Bueno Siqueira

Controladoria Geral do Município
Luis Felippe Klem de Mattos

Secretaria de Governo
Marcio de Oliveira Pessanha

Secretaria de Fazenda
Leilson de Souza Lyra
Secretaria de Saúde
Linaldo de Souza Lyra

Secretaria de Educação 
 Robisson Silva Serra

Secretaria de Assistência Social
Tânia Regina dos Santos Magalhães

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso 
Conselho Extraordinário de Desenvolvimento 

do Complexo de Barra do Furado
Carlos Magno Carvalho Manhães

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 
João Carlos Pinto

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
Marcelo de Souza Batista

Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Gestão
Udete Mota LLobera Ferriol 

Coordenadoria Especial de Transporte
Fábio Castro da Costa

Coordenadoria Especial de Segurança Pública
Janderson Barreto Chagas

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Oscar Luiz Chagas Souza

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude
Cássio Marins Reis

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Coordenadoria de Comu-
nicação Social, na sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda 
a quinta-feira, e até as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.

TELEFONE: (22) 2768-9300

SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Ofi cial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio de Oliveira Pessanha – Secretário de Governo

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio de Oliveira Pessanha

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE QUISSAMÃ / RJ

RESOLUÇÃO N.º001/2017 

SÚMULA: APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO TUTELAR DE QUISSAMÃ - RJ.

O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Quis-
samã – CMDCA, em uso de suas atribuições, de acordo com a Lei nº 1380 
de 26 de novembro de 2013, aprova em sua primeira reunião ordinária de 
2017, realizada em 23 de fevereiro de 2017 na sala de reuniões do CREAS, 
situado à Rua Barão de Vila Franca, 244 – Centro.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Quissamã, 
parte integrante desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Quissamã / RJ, 23 de fevereiro de 2017.

Ivandra Maria de Miranda Linhares
Presidente do CMDCA

ANO: 01  N°: 18
Sábado

04 DE mArçO DE 2017

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.391/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar o servidor BRUNO MANHÃES, mat. nº 6230, do cargo 
comissionado de Assessor Administrativo de Assistência Social - CC-2,  lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 1º de março de 2017.
 

Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2017.
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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                                                        República Federativa do Brasil
                                                        Estado do Rio de Janeiro             
                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUISSAMÃ                                                                        Secretaria
Municipal de Saúde

 
 

Portaria SMS N. 004, em 03 de Março de 2017.

 

Determina a prorrogação da  intervenção no
Contrato de Gestão n. 15/2016,
Organização Social de Saúde, em
conformidade com a Portaria SMS N. 001, art. 2º, de
01 de fevereiro de 2017.

 

                            O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, e,

 

CONSIDERANDO o teor do processo administrativo n. 6420/2015, especialmente, as
manifestações desta Secretaria (fls. 1454/1457), da d. Procuradoria (1459/1462) e do órgão de
Controle Interno (fls. 1463/1466);

 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar o erário Municipal, bem como de garantir a
continuidade dos serviços públicos de saúde e os direitos dos trabalhadores e fornecedores
vinculados ao Contrato de Gestão;

Resolve:

Art. 1º – Determinar a prorrogação do prazo de intervenção no contrato de Gestão nº
015/2016, de acordo com a Portaria SMS N.001, art. 2º de 01 de fevereiro de 2017, por 10 (dez)
dias com efeitos a partir do dia 04 de Março de 2017.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 03 de Março de 2017.

 

Linaldo de Souza Lyra
Secretário de Saúde

 

 

república Federativa do Brasil
Estado do rio de Janeiro

PrEFEITUrA mUNICIPAL DE QUISSAmÃ 
Secretaria municipal de Saúde
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